
 
D E C R E T O   nº 1.786/2015     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

 
 

 D E C R E T A 
 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.448/2014 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício um  Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$-241.500,00 (duzentos e quarenta e um mil e quinhentos 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0404.2-004 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0310 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo................................55.000,00 
0370 0000 01.07.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. P. Física................................... 6.000,00 
0380 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. T. P. Jurídica........................35.000.00 
 
04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
04.001 – DIRETORIA 
04.123.0413.2-010 – Manutenção da Sec. Da Fazenda. 
0690 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. T. P. jurídica...........................5.500,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 – Divisão de Educação  
12.361.1219.6-067 – Divisão de Educação – 10% 
1570 0103 01.01.00.00 3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil............................10.000,00 
1590 0103 01.01.00.00 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.............................30.000,00 
1650 0103 01.01.00.00 3.3.90.39.00.00 – Out. Serv. Terc. P. Jurídica....................70.000,00 
 
08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 
08.001 – DIRETORIA 
20.608.2001.2-047 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA. 
2890  0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO......................30.000,00 
TOTAL..............................................................................................................................................241.500,00             
 



Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos acima, 
serão canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
 
02  - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.001 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0401.2-003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito. 
0130 0000 01.07.00.00 3.3.90.14.00.00 Diárias pessoal civil....................................10.000,00 
0140 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................2.000,00 
0150 0000 0000 01.07.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e desp.com locom............650,00 
 
02.002 – Assessoria Jurídica 
04.062.0402.2-003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito. 
0230 0000 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 Equip. Mat. Permanente......................200,00 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0404.2-004 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0280 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 Ind e Restituições Trabalhistas................4.000,00 
0440 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00  Equipamentos Mat. Permanente.........11.000,00 
 
04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
04.001 – DIRETORIA 
04.123.0413.2-010 – Manutenção da Sec. Da Fazenda. 
0650 0000 01.07.00.00 3.3.90.14.00.00 Diárias pessoal civil......................................6.000,00 
0660 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.................................10.000,00 
0710 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 Equip. Mat. Permanente..............................3.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 – Divisão de Educação  
12.361.1219.6-067 – Divisão de Educação – 10% 
1600 0103 01.01.00.00 3.3.90.32.00.00 – Mat. Bem. Ou Serv. P. Dist. ..................80.000,00 
1610 0103 01.01.00.00 3.3.90.33.00.00 – Passag. Com Desp. com Loc.................20.000,00 
1630 0103 01.01.00.00 3.3.90.36.00.00 – Out. Serv. Terc. P. Física........................10.000,00 
 
08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 
08.001 – DIRETORIA 
20.608.2001.2-047 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA. 
2880  0000 01.07.00.00 3.3.90.14.00.00  DIARIAS PESSOAL CIVIL........................11.000,00 
2900 0000 01.07.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e desp.com locom........................500,00 
 
20.608.2008.2-048 – Readequação de estradas rurais e manutenção de pontes. 
2960 0000 01.07,00.00 3.3.90.36.00.00 Out. Serv. T. P. Física.........................................500,00 
2970 0000 01.07,00.00 3.3.90.39.00.00 Out. Serv. T. P. Jurídica....................................500,00 
 



20.608.2014.2-049 – Manutenção da Patrulha Mecanizada. 
2990 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.......................................500,00 
3010 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.......................................500,00 
 
09 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
09.001 – Diretoria 
15.452.1501.2-050 – Manutenção da Sec. Desenv. Urbano e Habitação 
3040 0000 01.07.00.00 3.3.90.14.00.00 Diárias Pessoal civil..........................................700,00 
3110 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 Equip. Material Permanente.........................250,00 
 
 
15.452.1509.2-051 – Manutenção do Cemitério Municipal 
3120 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.......................................350,00 
3130 0000 01.07.00.00 3.3.90.36.00.00 Out. Serv. T. P. Física.........................................150,00 
3140 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Out. Serv. T. P. Jurídica....................................500,00 
 
 
10 – SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 
10.001 – Diretoria 
22.661.2201.2-053 – Manutenção da Sec. De Ind. e Comércio e Turismo 
3230 0000 01.07.00.00 3.1.90.94.00.00 Ind. Rest. Trabalhistas.....................................500,00 
3250 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.......................................200,00 
3260 0000 01.07.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e desp. com locom.......................500,00 
 
 
11.SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL. 
11.001 – DIRETORIA 
08.244.0801.2-054-MANUTENÇÃO DA SEC. DE AÇÃO SOCIAL. 
3330 0000 01.07.00.00 3.1.90.94.00.00 IND E RESTI. TRABALHISTAS................11.000,00 
3340 0000 01.07.00.00 3.3.90.14.00.00  DIARIAS PESSOAL CIVIL............................5.000,00 
3350 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO........................10.000,00 
 
 
11.002 – Assistência a Criança e Adolescente (OCA) 
11.243.0803.6-082 – Conselho M. dos Direitos da Criança e Adolescente. 
3530 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.......................................400,00 
3540 0000 01.07.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e desp.com locom........................500,00 
3550 0000 01.07.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. T. P. Física...............................6.600,00 
3560 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. T. P. Jurídica...............................500,00 
 
 
11.003 – ASSISTENCIA SOCIAL(FMAS) 
08.244.0806.2-055 – FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL (FMAS)PROT.SOC.BAS. 
3620 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.TERC.P.JURIDICA............7.000.00 



3650 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 EQUIP. MAT.PERMANENTE....................14.000,00 
 
08.244.0810.2-060 – BENEFICIOS EVENTUAIS (CRAS) PROT.SOC.BAS. 
3820 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.TERC.P.JURIDICA..........13.000.00 
TOTAL............................................................................................................................................. 241.500,00 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 10 de novembro de 2015. 
 
 
 

                                          Celso Benedito da Silva 
                                                Prefeito Municipal 


	D E C R E T A

